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Art. 2º Fica designada a Juíza de Direito Adriana Calado Paulino para exercer a função de Juíza-Adjunta do Centro Judiciário 
de que trata o art. 1º desta Portaria. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 5.998, de 6 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de julho de 2023. 
 
Belo Horizonte, 24 de julho de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
 

PORTARIA Nº 6.237/PR/2023 
 
Designa Juíza Coordenadora e Juíza-Adjunta do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de 
Diamantina. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 9º da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 125, de 29 de novembro de 2010, e o § 1º do art. 22 da Resolução do 
Órgão Especial nº 873, de 19 de março de 2018, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 873, de 19 de março de 2018, que "Dispõe sobre a estrutura e o 
funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos de Solução de Conflitos, da Superintendência da Gestão de Inovação e do 
órgão jurisdicional da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculado à Terceira Vice-Presidência, e estabelece 
normas para a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania"; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 22, "caput" e § 1º, da Resolução do Órgão Especial nº 873, de 2018, os Centros 
Judiciários contarão com 1(um) Coordenador, que será um magistrado em atividade, e Juízes-Adjuntos, se necessário, 
designados mediante Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça; 
 
CONSIDERANDO a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Diamantina, nos 
termos da Portaria Conjunta da Presidência nº 531, de 26 de julho de 2016; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar Juízes de Direito para exercerem as funções de Juiz Coordenador e Juiz-
Adjunto do referido Centro Judiciário; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações-SEI 0693417-18.2023.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada a Juíza de Direito Camila Gonçalves de Souza Vilela, para exercer a função de Juíza Coordenadora do 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca do Diamantina. 
 
Art. 2º Fica designada a Juíza de Direito Caroline Rodrigues Queiroz para exercer a função de Juíza-Adjunta do referido Centro 
Judiciário. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 6.105, de 3 de abril de 2023. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de julho de 2023. 
 
Belo Horizonte, 24 de julho de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
 

PORTARIA Nº 6.238/PR/2023 
 
Dispensa juíza leiga e designa juiz leigo para atuar em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais.  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.747, de 17 de agosto de 2022, que "Designa juízas leigas para atuarem em 
unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais"; 
 
CONSIDERANDO que a juíza leiga Lara Reis Silva Oliveira, aprovada em processo seletivo e devidamente designada, 
manifestou expressa desistência da referida função; 
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CONSIDERANDO que o art. 94 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que "Institui o 
Código de Normas do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais", estabelece que a dispensa do juiz leigo de 
sua função, antes de findo o prazo de sua designação, será realizada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça; 
 
CONSIDERANDO os resultados da seleção pública para formação de cadastro de reserva de juízes leigos no sistema dos 
juizados especiais da capital e do interior, regida pelo Edital nº 1/2019, publicados no Diário do Judiciário Eletrônico - DJe de 
24 de março de 2020 e homologados em 25 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 16.2 do Edital de seleção pública para juízes leigos nº 1/2019; 
 
CONSIDERANDO o que constou nos processos do Sistema Eletrônico de Informações – SEI nºs 0713278-87.2023.8.13.0000 
e nº 0283898-84.2023.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 25 de julho de 2023, a juíza leiga Lara Reis Silva Oliveira de sua função junto aos 
Juízes de Direito Cooperadores do Programa Pontualidade. 
 
Art. 2º Fica designado, a partir de 25 de julho de 2023, o juiz leigo Gustavo Estevam Agostini para atuar junto aos Juízes de 
Direito Cooperadores do Programa Pontualidade com sede na Comarca de Belo Horizonte. 
 
Art. 3º O juiz leigo designado nos termos do art. 2º desta Portaria deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste ato normativo, apresentar-se à unidade do Programa Pontualidade e subscrever o termo de compromisso 
previsto no art. 82 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020. 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 24 de julho de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

AVISO Nº 123/PR/2023 
 
Avisa sobre a abertura de inscrições para a recomposição de Turma Recursal de Grupo Jurisdicional do Estado de Minas 
Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e do CONSELHO DE SUPERVISÃO E 
GESTÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV do art. 28 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, AVISA os juízes de direito interessados sobre a abertura de inscrições para a 
recomposição da Turma Recursal especificada abaixo: 
 
- Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Araguari. 
 
Os interessados deverão manifestar-se por meio do envio de processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI ao 
Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais até as 23 horas e 59 minutos de 26 de julho de 2023. 
 
Belo Horizonte, 20 de julho de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

 
ATOS DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, DESEMBARGADOR GERALDO 
AUGUSTO DE ALMEIDA, REFERENTES À DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
MAGISTRATURA 

 
Designando os Desembargadores/JD Convocado relacionados para apreciarem decisões em habeas corpus, no mandado de 
segurança, no agravo cível e em quaisquer outras medidas urgentes, com a distribuição ocorrendo a partir das doze horas do 
dia útil que imediatamente anteceder o início do plantão diurno, nos termos do art. 10 Regimento Interno, no mês 
de JULHO/2023, conforme abaixo relacionado: 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

PLANTÃO 
 

Dias Horário Desembargadores – Direito Público Desembargadores – Direito Privado 

28 12h00 às 18h00 Raimundo Messias Junior 
Carlos Henrique Perpétuo Braga 

Leonardo Beraldo 
Marcelo Pereira da Silva 


